
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação das Contribuições para a
Seguridade Social - COFINS, para os Programas
de Integração Social e de Formação do Patrimônio
do Servidor Público - PIS/PASEP e do Imposto
sobre a Renda, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
............................................................................................................................................................

Art. 18. O pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deverá ser
efetuado até o último dia útil do 2º (segundo) decêndio subseqüente ao mês de ocorrência dos
fatos geradores.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.

Art. 19. O art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, passa a vigorar
acrescido do seguinte § 6º:

"§ 6º A Secretaria do Tesouro Nacional efetuará a retenção da contribuição para
o PIS/PASEP, devida sobre o valor das transferências de que trata o inciso III."
(NR)

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança
da contribuição para os Programas de Integração
Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público (Pasep), nos casos que
especifica; sobre o pagamento e o parcelamento
de débitos tributários federais, a compensação de
créditos fiscais, a declaração de inaptidão de
inscrição de pessoas jurídicas, a legislação
aduaneira, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP

............................................................................................................................................................

Art. 10.A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o último dia
útil do 2º (segundo) decêndio subseqüente ao mês de ocorrência do fato gerador.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.

Art. 11. A pessoa jurídica contribuinte do PIS/Pasep, submetida à apuração do valor
devido na forma do art. 3º, terá direito a desconto correspondente ao estoque de abertura dos bens
de que tratam os incisos I e II desse artigo, adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País,
existentes em 1º de dezembro de 2002.

§ 1º O montante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação do
percentual de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o valor do estoque.

§ 2º O crédito presumido calculado segundo os §§ 1º e 7º será utilizado em 12 (doze)
parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir da data a que se refere o caput deste artigo.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 3º A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro presumido, passar a adotar o

regime de tributação com base no lucro real, terá, na hipótese de, em decorrência dessa opção,
sujeitar-se à incidência não-cumulativa da contribuição para o PIS/Pasep, direito a desconto
correspondente ao estoque de abertura dos bens e ao aproveitamento do crédito presumido na
forma prevista neste artigo.

§ 4º O disposto no caput aplica-se também aos estoques de produtos acabados e em
elaboração.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
§ 5º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos estoques de produtos que não

geraram crédito na aquisição, em decorrência do disposto nos §§ 7º a 9º do art. 3º desta Lei,
destinados à fabricação dos produtos de que tratam as Leis ns. 9.990, de 21 de julho de 2000,
10.147, 21 de dezembro de 2000, 10.485, de 3 de julho de 2002, e 10.560, de 13 de novembro de
2002, ou quaisquer outros submetidos à incidência monofásica da contribuição.
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* § 5º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 6º As disposições do § 5º não se aplicam aos estoques de produtos adquiridos a

alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela incidência da contribuição.
* § 6º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 7º O montante do crédito presumido de que trata o § 5º deste artigo será igual ao

resultado da aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento)
sobre o valor do estoque, inclusive para as pessoas jurídicas fabricantes dos produtos referidos no
art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a
incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total
das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou
classificação contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita
bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais
receitas auferidas pela pessoa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido
no caput.

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:
I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 0

(zero);
II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente;
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em

relação às quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta
tributária;

IV - (Revogado pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008).
V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo
valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo
custo de aquisição que tenham sido computados como receita.

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo
apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por
cento).

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos
produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas:

* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e

alterações posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação,
óleo diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás
natural;
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 * Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações

posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de
higiene pessoal, nele relacionados;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no

caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00,
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI;

 * Inciso III acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas,

para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças relacionadas nos
Anexos I e II da mesma Lei;

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações

posteriores, no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de
borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI;

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores,

no caso de venda de querosene de aviação;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
 VII - no art. 51 desta lei , e alterações posteriores, no caso de venda das embalagens

nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, classificados nos
códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VIII - no art. 58-I desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A

desta Lei;
* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
IX - no inciso II do art. 58-M desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas

no art. 58-A desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica optante pelo regime especial
instituído pelo art. 58-J desta Lei;

* Inciso IX com redação dada pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas

e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação,
gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural.

* Inciso X acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 1º - A. Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos

produtores, importadores ou distribuidores com a venda de álcool, inclusive para fins carburantes,
à qual se aplicam as alíquotas previstas no caput e no § 4º do art. 5º da Lei nº 9.718, de 27 de
novembro de 1998.

* § 1º - A acrescido pela Lei nº 11.727, de 23/06/2008.
§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda

de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal,
quando destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três inteiros e
dois décimos por cento).

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota

incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos,
classificados nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em hospitais, clínicas e
consultórios médicos e odontológicos, campanhas de saúde realizadas pelo Poder Público,
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laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições
30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e sobre sêmens e embriões da posição 05.11, todos da Tipi.

 * § 3º com redação dada pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005.
§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de venda

de livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da Educação
e da Secretaria da Receita Federal.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa

jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção
própria, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 4º deste
artigo, às alíquotas de:

* § 5º, caput,acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida:
* Inciso I, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
 a) na Zona Franca de Manaus; e
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-

cumulatividade;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:
* Inciso II, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto

de renda com base no lucro presumido;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto

de renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do regime
de incidência não-cumulativa da COFINS;

* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante pelo

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal." (NR)
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.

............................................................................................................................................................

Art. 11. A contribuição de que trata o art. 1º desta Lei deverá ser paga até o último dia
útil do 2º (segundo) decêndio subseqüente ao mês de ocorrência do fato gerador.

 * Artigo com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.

Art. 12. A pessoa jurídica contribuinte da COFINS, submetida à apuração do valor
devido na forma do

art. 3º, terá direito a desconto correspondente ao estoque de abertura dos bens de que
tratam os incisos I e II daquele mesmo artigo, adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País,
existentes na data de início da incidência desta contribuição de acordo com esta Lei.

§ 1º O montante de crédito presumido será igual ao resultado da aplicação do
percentual de 3% (três por cento) sobre o valor do estoque.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 2º O crédito presumido calculado segundo os §§ 1º, 9º e 10 deste artigo será
utilizado em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, a partir da data a que se refere o
caput deste artigo.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 3º O disposto no caput aplica-se também aos estoques de produtos acabados e em

elaboração.
§ 4º A pessoa jurídica referida no art. 4º que, antes da data de início da vigência da

incidência não-cumulativa da COFINS, tenha incorrido em custos com unidade imobiliária
construída ou em construção poderá calcular crédito presumido, naquela data, observado:

I - no cálculo do crédito será aplicado o percentual previsto no § 1º sobre o valor dos
bens e dos serviços, inclusive combustíveis e lubrificantes, adquiridos de pessoas jurídicas
domiciliadas no País, utilizados como insumo na construção;

II - o valor do crédito presumido apurado na forma deste parágrafo deverá ser
utilizado na proporção da receita relativa à venda da unidade imobiliária, à medida do
recebimento.

§ 5º A pessoa jurídica que, tributada com base no lucro presumido ou optante pelo
SIMPLES, passar a ser tributada com base no lucro real, na hipótese de sujeitar-se à incidência
não-cumulativa da COFINS, terá direito ao aproveitamento do crédito presumido na forma
prevista neste artigo, calculado sobre o estoque de abertura, devidamente comprovado, na data da
mudança do regime de tributação adotado para fins do imposto de renda.

§ 6º Os bens recebidos em devolução, tributados antes do início da aplicação desta
Lei, ou da mudança do regime de tributação de que trata o § 5º, serão considerados como
integrantes do estoque de abertura referido no caput, devendo o crédito ser utilizado na forma do
§ 2º a partir da data da devolução.

§ 7º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos estoques de produtos que não
geraram crédito na aquisição, em decorrência do disposto nos §§ 7º a 9º do art. 3º desta Lei,
destinados à fabricação dos produtos de que tratam as Leis ns. 9.990, de 21 de julho de 2000,
10.147, de 21 de dezembro de 2000, 10.485, de 3 de julho de 2002, e 10.560, de 13 de novembro
de 2002, ou quaisquer outros submetidos à incidência monofásica da contribuição.

 * § 7º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 8º As disposições do § 7º deste artigo não se aplicam aos estoques de produtos

adquiridos a alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela incidência da contribuição.
* § 8º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 9º O montante do crédito presumido de que trata o § 7º deste artigo será igual ao

resultado da aplicação do percentual de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento) sobre o
valor do estoque.

 * § 9º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 10. O montante do crédito presumido de que trata o § 7º deste artigo, relativo às

pessoas jurídicas referidas no art. 51 desta Lei, será igual ao resultado da aplicação da alíquota de
3% (três por cento) sobre o valor dos bens em estoque adquiridos até 31 de janeiro de 2004, e de
7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento) sobre o valor dos bens em estoque adquiridos a
partir de 1º de fevereiro de 2004.

 * § 10 acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.383, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Institui a Unidade Fiscal de Referência, altera a
legislação do imposto sobre a renda, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA ATUALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

Art. 52. Em relação aos fatos geradores que vierem a ocorrer a partir de 1º de
novembro de 1993, os pagamentos dos impostos e contribuições relacionados a seguir deverão
ser efetuados nos seguintes prazos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 8.850, de
28/1/1994)

I - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI:  (Inciso com redação dada pela Lei
nº 11.774, de 17/9/2008, produzindo efeitos à partir de 1/6/2008, de acordo com o inciso I, art.
22)

 a) no caso dos produtos classificados no código 2402.20.00, da Nomenclatura
Comum do Mercosul-NCM, até o 3º (terceiro) dia útil do decêndio subseqüente ao de ocorrência
dos fatos geradores;  (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008)

 b) (Revogada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008)
 c) no caso dos demais produtos, até o último dia útil da quinzena subseqüente ao mês

de ocorrência dos fatos geradores; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008)
1. em relação aos fatos geradores que ocorrerem no período de 1º de janeiro de 2004

até 30 de setembro de 2004: até o último dia útil do decêndio subseqüente à quinzena de
ocorrência dos fatos geradores; e (Item com redação dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004)

2. em relação aos fatos geradores que ocorrerem a partir de 1º de outubro de 2004: até
o último dia útil da quinzena subseqüente ao mês de ocorrência dos fatos geradores; (Item com
redação dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004)

II - Imposto de Renda na Fonte (IRF):
a) até o último dia útil do mês subseqüente ao de ocorrência do fato gerador ou na

data da remessa, quando esta for efetuada antes, no caso de lucro de filiais, sucursais, agências ou
representações, no País, de pessoas jurídicas com sede no exterior;

b) na data da ocorrência do fato gerador, nos casos dos demais rendimentos atribuídos
a residentes ou domiciliados no exterior;

c) até o último dia útil do mês subseqüente ao da distribuição automática dos lucros,
no caso de que trata o art. 1° do Decreto-Lei n° 2.397, de 21 de dezembro de 1987;

d) até o terceiro dia útil da quinzena subseqüente à de ocorrência dos fatos geradores,
nos demais casos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994)

III - imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro e sobre operações relativas
a títulos e valores mobiliários - IOF:
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a) até o terceiro dia útil da quinzena subseqüente à de ocorrência dos fatos geradores,
no caso de aquisição de ouro, ativo financeiro, bem assim nos de que tratam os incisos II a IV do
art. 1° da Lei n° 8.033, de 12 de abril de 1990;

b) até o terceiro dia útil do decêndio subseqüente ao de cobrança ou registro contábil
do imposto, nos demais casos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994)

IV - contribuição para financiamento da Seguridade Social - COFINS, instituída pela
Lei Complementar n° 70, de 30 de dezembro de 1991, e contribuições para o Programa de
Integração Social e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público
(PIS/PASEP), até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de ocorrência dos fatos geradores.
(Inciso com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994)

§ 1° O imposto incidente sobre ganhos de capital na alienação de bens ou direitos
(Lei n° 8.134, de 27 de dezembro de 1990, art. 18) deverá ser pago até o último dia útil do mês
subseqüente àquele em que os ganhos houverem sido percebidos. (Parágrafo com redação dada
pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994)

§ 2° O imposto, apurado mensalmente, sobre os ganhos líquidos auferidos em
operações realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, será pago
até o último dia útil do mês subseqüente em que os ganhos houverem sido percebidos.
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 8.850, de 28/1/1994)

§ 3º O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica ao IPI incidente no
desembaraço aduaneiro dos produtos importados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.774, de
17/9/2008, produzindo efeitos a partir de 1/6/2008, de acordo com o inciso I, art. 22)

Art. 53. Os tributos e contribuições relacionados a seguir serão convertidos em
quantidade de UFIR diária pelo valor desta:

I - IPI, no último dia do decêndio de ocorrência dos fatos geradores;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.850 de 28/01/1994.
II - IRF, no dia da ocorrência do fato gerador;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.850 de 28/01/1994 (DOU de 29/01/1994 - em vigor desde a

publicação).
III - IOF:
a) no último dia da quinzena de ocorrência dos fatos geradores, na hipótese de

aquisição de ouro, ativo financeiro;
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 8.850 de 28/01/1994.
b) no dia da ocorrência dos fatos geradores, ou da apuração da base de cálculo, nos

demais casos;
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 8.850 de 28/01/1994.
IV - contribuição para o financiamento da Seguridade Social (COFINS), instituída

pela Lei Complementar nº 70, de 1991, e contribuições para o Programa de Integração Social e
para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP), no último dia do
mês de ocorrência dos fatos geradores;

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 8.850 de 28/01/1994.
V - demais tributos, contribuições e receitas da União, arrecadados pela Secretaria da

Receita Federal, não referidos nesta Lei, nas datas dos respectivos vencimentos;
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 8.850 de 28/01/1994.
VI - contribuições previdenciárias, no primeiro dia do mês subseqüente ao de

competência.
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 8.850 de 28/01/1994.
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Parágrafo único. O imposto de que tratam os parágrafos do artigo anterior será
convertido em quantidade de UFIR pelo valor desta no mês do recebimento ou ganho.

* Primitivo § 1º renumerado pela Lei nº 8.850, de 28/01/1994.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005

Institui o Regime Especial de Tributação para a
Plataforma de Exportação de Serviços de
Tecnologia da Informação - REPES, o Regime
Especial de Aquisição de Bens de Capital para
Empresas Exportadoras - RECAP e o Programa
de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos
fiscais para a inovação tecnológica; altera o
Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, o
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, o
Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 1986, as
Leis ns. 4.502, de 30 de novembro de 1964, 8.212,
de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de outubro
de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991,
8.666, de 21 de junho de 1993, 8.981, de 20 de
janeiro de 1995, 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, 9.249, de
26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de
1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de
27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de
novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro de
2001, 10.438, de 26 de abril de 2002, 10.485, de 3
de julho de 2002, 10.637, de 30 de dezembro de
2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril
de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931,
de 2 de agosto de 2004, 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, 11.051, de 29 de dezembro de
2004, 11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101,
de 9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho
de 2005, e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24
de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 de
junho de 1993, e dispositivos das Leis ns. 8.668,
de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de
1995, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755,
de 3 de novembro de 2003, 10.865, de 30 de abril
de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, e da
Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de
2001; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
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............................................................................................................................................................

CAPÍTULO XI
DOS PRAZOS DE RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

Art. 70. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2006, os
recolhimentos do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF e do Imposto sobre Operações de
Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF serão efetuados
nos seguintes prazos:

I - IRRF:
a) na data da ocorrência do fato gerador, no caso de:
1. rendimentos atribuídos a residentes ou domiciliados no exterior;
2. pagamentos a beneficiários não identificados;
b) até o 3º (terceiro) dia útil subseqüente ao decêndio de ocorrência dos fatos

geradores, no caso de:
1. juros sobre o capital próprio e aplicações financeiras, inclusive os atribuídos a

residentes ou domiciliados no exterior, e títulos de capitalização;
2. prêmios, inclusive os distribuídos sob a forma de bens e serviços, obtidos em

concursos e sorteios de qualquer espécie e lucros decorrentes desses prêmios; e
3. multa ou qualquer vantagem, de que trata o art. 70 da Lei nº 9.430, de 27 de

dezembro de 1996;
c) até o último dia útil do mês subseqüente ao encerramento do período de apuração,

no caso de rendimentos e ganhos de capital distribuídos pelos fundos de investimento imobiliário;
e

d) até o último dia útil do 1º (primeiro) decêndio do mês subseqüente ao mês de
ocorrência dos fatos geradores, nos demais casos;

II - IOF:
a) até o 3º (terceiro) dia útil subseqüente ao decêndio de ocorrência dos fatos

geradores, no caso de aquisição de ouro, ativo financeiro; e
b) até o 3º (terceiro) dia útil subseqüente ao decêndio da cobrança ou do registro

contábil do imposto, nos demais casos.
Parágrafo único. Excepcionalmente, na hipótese de que trata a alínea d do inciso I do

caput deste artigo, em relação aos fatos geradores ocorridos:
I - no mês de dezembro de 2006, os recolhimentos serão efetuados:
a) até o 3º (terceiro) dia útil do decêndio subseqüente, para os fatos geradores

ocorridos no 1º (primeiro) e 2º (segundo) decêndios; e
b) até o último dia útil do 1º (primeiro) decêndio do mês de janeiro de 2007, para os

fatos geradores ocorridos no 3º (terceiro) decêndio;
II - no mês de dezembro de 2007, os recolhimentos serão efetuados:
a) até o 3º (terceiro) dia útil do 2º (segundo) decêndio, para os fatos geradores

ocorridos no 1º (primeiro) decêndio; e
b) até o último dia útil do 1º (primeiro) decêndio do mês de janeiro de 2008, para os

fatos geradores ocorridos no 2º (segundo) e no 3º (terceiro) decêndio.

Art. 71. O § 1o do art. 63 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 63. ................................................................................................................
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§ 1o O imposto de que trata este artigo incidirá sobre o valor de mercado do
prêmio, na data da distribuição.
....................................................................................................................." (NR)

............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a Organização da Seguridade Social,
institui Plano de Custeio, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
............................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do
disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a
qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe
prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador
ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo
coletivo de trabalho ou sentença normativa.

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24

de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou
creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos:

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.
a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de

acidentes do trabalho seja considerado leve;
b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco

seja considerado médio;
c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse risco

seja considerado grave.
III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de
cooperativas de trabalho.
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* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento,
sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores
mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros
privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de
previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste artigo e no art. 23,
é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base de cálculo definida
nos incisos I e III deste artigo.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o 69º do art. 28.
§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base nas

estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para
efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular investimentos em
prevenção de acidentes.

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional da
Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados
portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio.

§ 5º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001).
§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II
deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos
desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva,
inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de marcas
e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o
respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias úteis
após a realização do evento.

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento,
discriminando-as detalhadamente.

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional

receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de uso de marcas e
símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última ficará com a
responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita bruta decorrente do
evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, inciso I, do art. 30 desta
Lei.

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, que

devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei.
* § 10 acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e
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circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados
nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.

* § 11 com redação dada pela Lei nº 11.345, de 14/09/2006.
§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se
estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais
beneficiárias.

* § 11-A acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/07/2007.
§ 12. (VETADO)
* § 12 acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000.
§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta Lei,

os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com
ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou de
ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que fornecidos em
condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado.

* § 13 acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000.

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta
Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a industrialização
de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da
receita bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às previstas nos
incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de:

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57

e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de
incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 1º (VETADO)
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do
art. 22 desta Lei.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput.
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, não

se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero vírgula
vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, destinado ao
Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR).

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica que,

relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento como fonte
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de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo industrial que
modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa
comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da
comercialização da produção.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL E DO PESCADOR

* Redação do Título deste Capítulo alterada pela Lei nº 8.398, de 07/01/1992.

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à
contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos,
respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à
Seguridade Social, é de:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para

financiamento das prestações por acidente do trabalho.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória

referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992.
§ 2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 contribui, também,

obrigatoriamente, na forma do art. 21 desta Lei.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992.
§ 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem animal

ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou industrialização
rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, limpeza,
descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, resfriamento, secagem,
fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, cozimento, destilação,
moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos através desses processos.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992.
§ 4º (Revogado pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008)
§ 5º (VETADO)
* § 5º vetado pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992.
§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001).
§ 7º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001).
§ 8º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001).
§ 9º (VETADO)
* § 9º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 10. Integra a receita bruta de que trata este artigo, além dos valores decorrentes da

comercialização da produção relativa aos produtos a que se refere o § 3º deste artigo, a receita
proveniente:

* § 10, caput, acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
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I - da comercialização da produção obtida em razão de contrato de parceria ou
meação de parte do imóvel rural;

* Inciso I acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
II - da comercialização de artigos de artesanato de que trata o inciso VII do § 10 do

art. 12 desta Lei;
* Inciso II acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
III - de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos comercializados

no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento desenvolvidas no próprio
imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e atividades pedagógicas, bem
como taxa de visitação e serviços especiais;

* Inciso III acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
IV - do valor de mercado da produção rural dada em pagamento ou que tiver sido

trocada por outra, qualquer que seja o motivo ou finalidade; e
* Inciso IV acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
V - de atividade artística de que trata o inciso VIII do § 10 do art. 12 desta Lei.
* Inciso V acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
§ 11. Considera-se processo de beneficiamento ou industrialização artesanal aquele

realizado diretamente pelo próprio produtor rural pessoa física, desde que não esteja sujeito à
incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI.

* § 11 acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.

Art. 25-A. Equipara-se ao empregador rural pessoa física o consórcio simplificado de
produtores rurais, formado pela união de proutores rurais pessoas físicas, que outorgar a um deles
poderes para contratar, gerir e demitir trabalhadores para prestação de serviços,
exclusivamente,aos seus integrantes, mediante documento registrado em cartório de títulos e
documentos.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 1º O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada produtor,

seu endereço pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o respectivo registro no Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA ou informações relativas a parceria,
arrendamento ou equivalente e a matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de cada
um dos produtores rurais.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 2º O consórcio deverá ser matriculado no INSS em nome do empregador a quem

hajam sido outorgados os poderes, na forma do regulamento.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 3º Os produtores rurais integrantes do consórcio de que trata o caput serão

responsáveis solidários em relação às obrigações previdenciárias.
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 4º (VETADO)
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO X
 DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias
devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.620, de 05/01/1993.
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I - a empresa é obrigada a:
a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a seu

serviço, descontando-as da respectiva remuneração;
b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea a deste inciso, a contribuição a

que se refere o inciso IV do caput do art. 22 desta Lei, assim como as contribuições a seu cargo
incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados
empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até o dia 10 (dez) do
mês seguinte ao da competência;

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23, na forma e

prazos definidos pela legislação tributária federal vigente;
II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher sua

contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são

obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei até o dia 10 (dez) do mês
subseqüente ao da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de essas
operações terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física,
na forma estabelecida em regulamento;

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam sub-

rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e do
segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art. 25 desta Lei, independentemente de
as operações de venda ou consignação terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com
intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X deste artigo, na forma estabelecida em
regulamento;

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
V - o empregador doméstico está obrigado a arrecadar a contribuição do segurado

empregado a seu serviço e a recolhê-la, assim como a parcela a seu cargo, no prazo referido no
inciso II deste artigo;

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 8.444, de 20/07/1992.
VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de

1964, o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de
contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e estes com a
subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, ressalvado o seu
direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a retenção de importância a
este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não se aplicando, em qualquer
hipótese, o benefício de ordem;

* Inciso com VI redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
VII - exclui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridade Social o adquirente

de prédio ou unidade imobiliária que realizar a operação com empresa de comercialização ou
incorporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsáveis com o construtor;

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida se a construção residencial
unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem mão-de-obra
assalariada, observadas as exigências do regulamento;

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem
entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei;
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X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12 e o segurado especial
são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei no prazo estabelecido no
inciso III deste artigo, caso comercializem a sua produção:

a) no exterior;
b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física;
c) à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art. 12;
d) ao segurado especial;
* Inciso e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não produtor

rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor pessoa física.
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
XII - sem prejuízo do disposto no inciso X do caput deste artigo, o produtor rural

pessoa física e o segurado especial são obrigados a recolher, diretamente, a contribuição incidente
sobre a receita bruta proveniente:

* Inciso XII, caput, acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
a) da comercialização de artigos de artesanato elaborados com matéria-prima

produzida pelo respectivo grupo familiar;
* Alínea a acrescida pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
b) de comercialização de artesanato ou do exercício de atividade artística, observado

o disposto nos incisos VII e VIII do § 10 do art. 12 desta Lei; e
* Alínea b acrescida pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
c) de serviços prestados, de equipamentos utilizados e de produtos comercializados

no imóvel rural, desde que em atividades turística e de entretenimento desenvolvidas no próprio
imóvel, inclusive hospedagem, alimentação, recepção, recreação e atividades pedagógicas, bem
como taxa de visitação e serviços especiais;

* Alínea c acrescida pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
XIII - o segurado especial é obrigado a arrecadar a contribuição de trabalhadores a

seu serviço e a recolhê-la no prazo referido na alínea b do inciso I do caput deste artigo.
* Inciso XIII acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995).
§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas, o recolhimento deverá

ser efetuado no dia útil imediatamente posterior.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas alíneas a e b

do inciso I, relativamente à remuneração do segurado referido no § 5º do art. 12.
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 4º Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais empresas,

poderá deduzir, da sua contribuição mensal, quarenta e cinco por cento da contribuição da
empresa, efetivamente recolhida ou declarada, incidente sobre a remuneração que esta lhe tenha
pago ou creditado, limitada a dedução a nove por cento do respectivo salário-de-contribuição.

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º ao cooperado que prestar serviço a empresa por

intermédio de cooperativa de trabalho.
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
§ 6º O empregador doméstico poderá recolher a contribuição do segurado empregado

a seu serviço e a parcela a seu cargo relativas à competência novembro até o dia 20 de dezembro,
juntamente com a contribuição referente ao 13º (décimo terceiro) salário, utilizando-se de um
único documento de arrecadação.

* § 6º acrescido pela Lei nº 11.324, de 19/07/2006.
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§ 7º A empresa ou cooperativa adquirente, consumidora ou consignatária da produção
fica obrigada a fornecer ao segurado especial cópia do documento fiscal de entrada da
mercadoria, para fins de comprovação da operação e da respectiva contribuição previdenciária.

* § 7º acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
§ 8º Quando o grupo familiar a que o segurado especial estiver vinculado não tiver

obtido, no ano, por qualquer motivo, receita proveniente de comercialização de produção deverá
comunicar a ocorrência à Previdência Social, na forma do regulamento.

* § 8º acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.
§ 9º Quando o segurado especial tiver comercializado sua produção do ano anterior

exclusivamente com empresa adquirente, consignatária ou cooperativa, tal fato deverá ser
comunicado à Previdência Social pelo respectivo grupo familiar.

* § 9º acrescido pela Lei n. 11.718, de 20/06/2008.

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-de-
obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor
bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida até o dia 10
(dez) do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura em nome da empresa
cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
§ 1º O valor retido de que trata o caput que deverá ser destacado na nota fiscal ou

fatura de prestação de serviços, será compensado pelo respectivo estabelecimento da empresa
cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das contribuições destinadas à Seguridade
Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo

anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição.
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à

disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem
serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam a
natureza e a forma de contratação.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros

estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:
I - limpeza, conservação e zeladoria;
II - vigilância e segurança;
III - empreitada de mão-de-obra;
IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de

1974.
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para

cada contratante.
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.

Art. 32. A empresa é também obrigada a:
I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os

segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente
da Seguridade Social;
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II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma
discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas,
as contribuições da empresa e os totais recolhidos;

III - prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e ao Departamento da
Receita Federal - DRF todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse dos
mesmos, na forma por eles estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à fiscalização.

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por
intermédio de documento a ser definido em regulamento, dados relacionados aos fatos geradores
de contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS.

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
V - (VETADO)
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002.
§ 1º O Poder Executivo poderá estabelecer critérios diferenciados de periodicidade,

de formalização ou de dispensa de apresentação do documento a que se refere o inciso IV, para
segmentos de empresas ou situações específicas.

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 2º As informações constantes do documento de que trata o inciso IV, servirão como

base de cálculo das contribuições devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, bem
como comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários.

* § 2º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 3º O regulamento disporá sobre local, data e forma de entrega do documento

previsto no inciso IV.
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 4º A não apresentação do documento previsto no inciso IV, independentemente do

recolhimento da contribuição, sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente a multa
variável equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no art. 92, em função do
número de segurados, conforme quadro abaixo:

0 a 5 segurados ½ valor mínimo
6 a 15 segurados 1 x o valor mínimo
16 a 50 segurados 2 x o valor mínimo
51 a 100 segurados 5 x o valor mínimo
101 a 500 segurados 10 x o valor mínimo
501 a 1000 segurados 20 x o valor mínimo
1001 a 5000 segurados 35 x o valor mínimo

Acima de 5000 segurados 50 x o valor mínimo

* § 4º e tabela acrescidos pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 (DOU de 11/12/1997, em vigor desde a
publicação).

§ 5º A apresentação do documento com dados não correspondentes aos fatos
geradores sujeitará o infrator à pena administrativa correspondente à multa de cem por cento do
valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no parágrafo
anterior.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 6º A apresentação do documento com erro de preenchimento nos dados não

relacionados aos fatos geradores sujeitará o infrator à pena administrativa de cinco por cento do
valor mínimo previsto no art. 92, por campo com informações inexatas, incompletas ou omissas,
limitadas aos valores previstos no § 4º.
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* § 6º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 7º A multa de que trata o § 4º sofrerá acréscimo de cinco por cento por mês

calendário ou fração, a partir do mês seguinte àquele em que o documento deveria ter sido
entregue.

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

§ 8º O valor mínimo a que se refere o § 4º será o vigente na data da lavratura do auto-
de-infração.

* § 8º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV, mesmo

quando não ocorrerem fatos geradores de contribuição previdenciária, sob pena da multa prevista
no § 4º.

* § 9º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV é condição impeditiva para

expedição da prova de inexistência de débito para com o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS.

* § 10. acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 11. Os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que trata

este artigo devem ficar arquivados na empresa durante dez anos, à disposição da fiscalização.
* § 11. renumerado pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 .

Art. 33. Ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS compete arrecadar, fiscalizar,
lançar e normatizar o recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do
parágrafo único do art. 11, bem como as contribuições incidentes a título de substituição; e à
Secretaria da Receita Federal - SRF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o
recolhimento das contribuições sociais previstas nas alíneas d e e do parágrafo único do art. 11,
cabendo a ambos os órgãos, na esfera de sua competência, promover a respectiva cobrança e
aplicar as sanções previstas legalmente.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 1º É prerrogativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Departamento

da Receita Federal - DRF o exame da contabilidade da empresa, não prevalecendo para esse
efeito, o disposto nos artigos 17 e 18 do Código Comercial, ficando obrigados a empresa e o
segurado a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados.

§ 2º A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração direta e indireta, o
segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o
comissário e o liqüidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a
exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei.

§ 3º Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua
apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e o Departamento da
Receita Federal - DRF podem, sem prejuízo da penalidade cabível, inscrever de ofício
importância que reputarem devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em
contrário.

§ 4º Na falta de prova regular e formalizada, o montante dos salários pagos pela
execução de obra de construção civil pode ser obtido mediante cálculo da mão-de-obra
empregada, proporcional à área construída e ao padrão de execução da obra, cabendo ao
proprietário, dono da obra, condômino da unidade imobiliária ou empresa co-responsável o ônus
da prova em contrário.
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§ 5º O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se
presume feito oportuna e regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar
omissão para se eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que
deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o disposto nesta Lei.

§ 6º Se, no exame da escrituração contábil e de qualquer outro documento da
empresa, a fiscalização constatar que a contabilidade não registra o movimento real de
remuneração dos segurados a seu serviço, do faturamento e do lucro, serão apuradas, por aferição
indireta, as contribuições efetivamente devidas, cabendo à empresa o ônus da prova em contrário.

§ 7º O crédito da seguridade social é constituído por meio de notificação de débito,
auto-de-infração, confissão ou documento declaratório de valores devidos e não recolhidos
apresentado pelo contribuinte.

* § 7º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS,
incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de
parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia - SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995,
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos meses de

vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá a um por cento.
* § único acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.666, DE 8 DE MAIO DE 2003

Dispõe sobre a concessão da aposentadoria
especial ao cooperado de cooperativa de trabalho
ou de produção e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

Art. 4º Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado contribuinte
individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor
arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 10 (dez) do mês seguinte ao da
competência.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.488, de 15/06/2007.
§ 1º As cooperativas de trabalho arrecadarão a contribuição social dos seus

associados como contribuinte individual e recolherão o valor arrecadado até o dia quinze do mês
seguinte ao de competência a que se referir.

§ 2º A cooperativa de trabalho e a pessoa jurídica são obrigadas a efetuar a inscrição
no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS dos seus cooperados e contratados,
respectivamente, como contribuintes individuais, se ainda não inscritos.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica ao contribuinte individual, quando
contratado por outro contribuinte individual equiparado a empresa ou por produtor rural pessoa
física ou por missão diplomática e repartição consular de carreira estrangeiras, e nem ao
brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil é
membro efetivo.

Art. 5º O contribuinte individual a que se refere o art. 4º é obrigado a complementar,
diretamente, a contribuição até o valor mínimo mensal do salário-de-contribuição, quando as
remunerações recebidas no mês, por serviços prestados a pessoas jurídicas, forem inferiores a
este.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004

Altera a tributação do mercado financeiro e de
capitais; institui o Regime Tributário para
Incentivo à Modernização e à Ampliação da
Estrutura Portuária ¿ REPORTO; altera as Leis
nos 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.850, de 28
de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de dezembro de
1991, 10.522, de 19 de julho de 2002, 9.430, de
27 de dezembro de 1996, e 10.925, de 23 de julho
de 2004; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

Art. 10. Os itens 1 e 2 da alínea c do inciso I do art. 52 da Lei nº 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 52. ................................................................................................................
I - ..........................................................................................................................
...............................................................................................................................
c) ...........................................................................................................................
1. em relação aos fatos geradores que ocorrerem no período de 1o de janeiro de
2004 até 30 de setembro de 2004: até o último dia útil do decêndio subseqüente
à quinzena de ocorrência dos fatos geradores; e
2. em relação aos fatos geradores que ocorrerem a partir de 1o de outubro de
2004: até o último dia útil da quinzena subseqüente ao mês de ocorrência dos
fatos geradores;
..................................................................................................................." (NR)

Art. 11. Sem prejuízo do disposto no inciso I do § 10 do art. 8º e no inciso I do caput
do art. 16 da Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, será facultado o lançamento a débito em
conta corrente de depósito para investimento para a realização de operações com os valores
mobiliários de que tratam os referidos incisos, desde que seja mantido controle, em separado,
pela instituição interveniente, dos valores mobiliários adquiridos por intermédio das contas
correntes de depósito à vista e de investimento.

§ 1º Os valores referentes à liquidação das operações com os valores mobiliários de
que trata o caput deste artigo, adquiridos por intermédio de lançamento a débito em conta
corrente de depósito para investimento, serão creditados ou debitados a essa mesma conta.

§ 2º As instituições intervenientes deverão manter controles em contas segregadas
que permitam identificar a origem dos recursos que serão investidos em ações e produtos
derivados provenientes da conta corrente e da conta para investimento.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007

Cria o Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI;
reduz para 24 (vinte e quatro) meses o prazo
mínimo para utilização dos créditos da
Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição
para o Financiamento da Seguridade Social -
COFINS decorrentes da aquisição de edificações;
amplia o prazo para pagamento de impostos e
contribuições; altera a Medida Provisória no
2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e as Leis nos
9.779, de 19 de janeiro de 1999, 8.212, de 24 de
julho de 1991, 10.666, de 8 de maio de 2003,
10.637, de 30 de dezembro de 2002, 4.502, de 30
de novembro de 1964, 9.430, de 27 de dezembro
de 1996, 10.426, de 24 de abril de 2002, 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, 10.892, de 13 de
julho de 2004, 9.074, de 7 de julho de 1995,
9.427, de 26 de dezembro de 1996, 10.438, de 26
de abril de 2002, 10.848, de 15 de março de 2004,
10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, de 23 de
julho de 2004, 11.196, de 21 de novembro de
2005; revoga dispositivos das Leis nos 4.502, de
30 de novembro de 1964, 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, e do Decreto-Lei no 1.593, de
21 de dezembro de 1977; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DO PRAZO DE RECOLHIMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

Art. 7o O art. 18 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 18. O pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deverá ser
efetuado até o último dia útil do 2o (segundo) decêndio subseqüente ao mês de
ocorrência dos fatos geradores. (NR)

Art. 8o O parágrafo único do art. 9o da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a
vigorar com a seguinte redação:
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Art. 9o ....................................................................................................................
Parágrafo único. O imposto a que se refere este artigo será recolhido até o
último dia útil do 1o (primeiro) decêndio do mês subseqüente ao de apuração
dos referidos juros e comissões. (NR)

Art. 9o Os arts. 30 e 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com
a seguinte redação:

Art. 30...................................................................................................................
................................................................................................................................
I - ...........................................................................................................................
................................................................................................................................
b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea a deste inciso, a
contribuição a que se refere o inciso IV do caput do art. 22 desta Lei, assim
como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as remunerações pagas,
devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados,
trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço até o dia 10
(dez) do mês seguinte ao da competência;
...............................................................................................................................
III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são
obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art. 25 desta Lei até o dia 10
(dez) do mês subseqüente ao da operação de venda ou consignação da
produção, independentemente de essas operações terem sido realizadas
diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na forma
estabelecida em regulamento;
.................................................................................................................... (NR)
Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-
de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze
por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e
recolher a importância retida até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da
emissão da respectiva nota fiscal ou fatura em nome da empresa cedente da
mão-de-obra, observado o disposto no § 5o do art. 33 desta Lei.
....................................................................................................................  (NR)

Art. 10. O art. 4o da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 4o Fica a empresa obrigada a arrecadar a contribuição do segurado
contribuinte individual a seu serviço, descontando-a da respectiva remuneração,
e a recolher o valor arrecadado juntamente com a contribuição a seu cargo até o
dia 10 (dez) do mês seguinte ao da competência.
...................................................................................................................  (NR)

Art. 11. O art. 10 da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 10. A contribuição de que trata o art. 1o desta Lei deverá ser paga até o
último dia útil do 2o (segundo) decêndio subseqüente ao mês de ocorrência do
fato gerador. (NR)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 12. O art. 11 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar com
a seguinte redação:

Art. 11. A contribuição de que trata o art. 1o desta Lei deverá ser paga até o
último dia útil do 2o (segundo) decêndio subseqüente ao mês de ocorrência do
fato gerador. (NR)

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13. O art. 80 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 80. A falta de lançamento do valor, total ou parcial, do imposto sobre
produtos industrializados na respectiva nota fiscal ou a falta de recolhimento do
imposto lançado sujeitará o contribuinte à multa de ofício de 75% (setenta e
cinco por cento) do valor do imposto que deixou de ser lançado ou recolhido.
I - (revogado);
II - (revogado);
III - (revogado).
§ 1o No mesmo percentual de multa incorrem:
................................................................................................................................
§ 6o O percentual de multa a que se refere o caput deste artigo,
independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis,
será:
I - aumentado de metade, ocorrendo apenas uma circunstância agravante,
exceto a reincidência específica;
II - duplicado, ocorrendo reincidência específica ou mais de uma circunstância
agravante e nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 desta Lei.
§ 7o Os percentuais de multa a que se referem o caput e o § 6o deste artigo
serão aumentados de metade nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo,
no prazo marcado, de intimação para prestar esclarecimentos.
§ 8o A multa de que trata este artigo será exigida:
I - juntamente com o imposto quando este não houver sido lançado nem
recolhido;
II - isoladamente nos demais casos.
§ 9o Aplica-se à multa de que trata este artigo o disposto nos §§ 3o e 4o do art.
44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (NR)

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas
para a responsabilidade na gestão fiscal e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei

Complementar:
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA RECEITA PÚBLICA

............................................................................................................................................................

Seção II
 Da Renúncia de Receita

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da
qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto
orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes,
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes
condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no
caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base
de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão
de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que
implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que
correspondam a tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o
caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor
quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art.

153 da Constituição, na forma do seu § 1º;
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos

de cobrança.

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA
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Seção I
 Da Geração da Despesa

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e
17.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


